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Prezados(as) Senhores(as): 

 

Visando eventual necessidade de comunicação direta entre este Município e as 

interessadas em participar da presente licitação, solicitamos preencher e enviar os dados 

no Protocolo de entrega do Edital para o e-mail: comissaopilar@gmail.com, 

excepcionalmente para o telefone/whastapp 082-98719-6738. 

O não envio dos dados, ou, a prestação de informações incorretas do mesmo, 

eximirá a Administração de responsabilidade sobre a comunicação direta de eventos 

relacionados ao procedimento licitatório, ressalvados os casos de obrigatoriedade pela 

legislação de referência, de sua publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande 

circulação. 

 

 

Setor de licitações 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 

PASSAGENS AÉREAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE PILAR/AL. 

 

RAZÃO SOCIAL: ..................................................................................  

C.N.P.J. N .º ....................................................................................... 

ENDEREÇO:.........................................................................................  

CEP ...................... CIDADE / ESTADO .................................................. 

TELEFONE:......................................... FAX .......................................... 

 E-MAIL:............................................................................................... 

 NOME DE PESSOA PARA CONTATO:........................................................ 

 

Declaro que recebi da Prefeitura Municipal de PILAR/AL na data abaixo firmada, 

o edital do pregão presencial nº 02/2023 com seus respectivos anexos. 

 

PILAR/AL/Al, ________ de  ____________________ de 2023 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

         Assinatura do responsável  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carimbo da empresa 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 - REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

12.200.150/0001-28, sediado à Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, torna público para 

o conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇO) do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, às 

09h00min (horário local) do dia 14 de março de 2023, em sessão pública, na sala da Comissão 

Permanente de Licitações, situada na Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, CEP 57.150-000 – PILAR 

(AL), conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração, obedecendo rigorosamente 

aos termos, especificações, instruções e condições contidas neste instrumento e seus anexos. 

O presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 

2022, bem como pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as devidas 

alterações propostas pela Lei complementar 147/2014, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e demais normas sobre licitação em vigor, e 

condições estabelecidas neste Edital. 

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas na Sede da 

Prefeitura Municipal de Pilar/AL, no horário das 08h00min às 12h00min, até o dia que antecede 

à data do Certame, bem como, poderá ser solicitado pelo e-mail comissaopilar@gmail.com, no 

mesmo horário acima disposto. 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 

AQUISIÇÕES DE PASSAGENS AÉREAS, para atendes as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Pilar/AL, nas quantidades e especificações aduzidas no Anexo I deste Edital. 

2. DOS VALORES E DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

2.1 O valor estimado para aquisição objeto deste certame foi obtido mediante pesquisa de preços 

de mercado do setor competente, e os documentos e comprovações integram o processo 

administrativo. 

2.2. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, 

cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação 

pela aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que 

mailto:comissaopilar@gmail.com
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somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, 

horário e local indicado no Preâmbulo. 

3.2. Poderão participar deste Pregão, as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que atendam todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por 

sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não 

sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos às condições de 

habilitação estabelecidas no neste instrumento convocatório. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.4.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário). 

3.5. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3.6. A Administração opta por realizar o presente certame sem cota reserva às microempresas 

ou empresas de pequeno porte por considerar que o tratamento diferenciado previsto nos art. 

47 e 48 da Lei Complementar não é vantajoso para a Administração, considerando-se o volume 

de aquisições e o potencial de redução de valores, conforme expresso no art. 49, III, da mesma 

Lei. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. A licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro através de 01 
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(um) representante/preposto, devidamente munido de documento que o credencie a participar 

deste procedimento licitatório. 

4.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir 

nas fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 

neste Edital, por sua representada. 

4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos 

regularmente autenticados: 

I - Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou; 

III - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no subitem anterior ou; 

IV - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício ou; 

V - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir. 

VI - Os documentos acima, deverão ser apresentados seguidos de todas as alterações ou 

consolidação. 

VII - Cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto do sócio 

que estiver representando a empresa, e no caso de representação por meio de procurador, cópia 

do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto do mesmo; 

VIII - Se a empresa se fizer representar por procurador, procuração que comprove a outorga de 

poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso de o representante ser sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 

4.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante. 

4.5. A não apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação da licitante no presente certame licitatório, porém, impedirá o suposto 

representante de praticar atos no processo licitatório em nome da empresa. 

4.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante, bem como se o mesmo for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de outra 

empresa que esteja presente no certame. 
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5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus 

representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o 

Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 

relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, 

sendo registrados em ata os nomes das licitantes: 

I - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, dando 

ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório (Anexo II), 

exceto quanto à regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte, que somente será exigida por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços ou 

Contrato; 

II - a empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 49 da Lei 

complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e disciplinado neste edital, deverão apresentar 

declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, assinada 

por quem de direito, se for o caso, que a empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, consoante incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, conforme modelo sugestão contido no Anexo V deste Edital; 

a) Além da declaração indicada no inciso II, a comprovação da condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade, será efetuada mediante a 

apresentação da Certidão expedida pela Junta Comercial. 

III – declaração, separada de qualquer dos envelopes, de elaboração independente de proposta, 

conforme modelo constante do Anexo VI do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE 

Nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 

IV – em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços 

(Envelope “A”) e Documentos de Habilitação (Envelope “B”). 

5.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I e III do subitem 5.1 deste Edital implicará 

o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da 

Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame 

licitatório. 

5.2.1. As declarações de que tratam este subitem poderão ser produzidas de próprio punho na 

sessão do certame, desde que o representante possua outorga de poderes para tal feito. 

5.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 

6.1 deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais 

serão admitidas novas licitantes ao certame. 

5.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, 

se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos pertinentes aos credenciamentos dos 
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representantes das licitantes, tal como previsto no item 6 supra, exame este iniciado antes da 

abertura da sessão. 

5.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento 

dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm 

as propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 

5.6. Após o início da abertura dos envelopes contendo as propostas de preços não caberá 

desistência do licitante, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo 

Pregoeiro. 

6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados 

com o nome da licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 

("Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir: 

 

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços: 

 

ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 

DIA 14/03/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PASSAGENS AÉREAS. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: CNPJ 

 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 

DIA 14/03/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: CNPJ 

 

6.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por 

servidor da Prefeitura, ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

6.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro ou fora dos envelopes 
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“Propostas de Preços” e “Documentos de Habilitação” poderão, mediante a apresentação do 

original, ser autenticadas pelo Pregoeiro ou equipe de Apoio no momento da realização do 

certame, conforme Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

7.DO ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS: 

7.1. O envelope “A” conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

7.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada, e rubricadas em todas as folhas pelo 

representante legal da licitante proponente ou por quem de direito; 

7.3. Recomenda-se que a licitante indique nome ou razão social da proponente, endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 

como: nome, estado civil, profissão, números do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo 

na empresa, para fins de assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato; 

7.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação; 

7.5. Conter a marca dos produtos ofertados; 

7.6. Ser apresentado o percentual de desconto, de acordo com o objeto deste Edital, 

correspondentes aos itens ofertados, obedecida a ordem dos itens dispostos no Anexo I, com no 

máximo 1 (uma) casa decimal após a vírgula. No caso de discrepância entre os valores expostos 

em algarismos e as correspondentes indicações por extenso, dar-se-á prevalência a estes últimos. 

7.7. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e 

despesas, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, produtos, serviços, 

encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus Anexos; 

7.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que 

induza ao julgamento subjetivo de mais de um resultado; 

7.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da proposta, ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esses ou a qualquer título, devendo o objeto do certame ser fornecido 

ao município sem ônus adicionais; 

7.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

7.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
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julgamento. 

7.12. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

7.13. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou impropriedades quanto ao 

produto pertinente às propostas apresentadas pelas demais licitantes, no que concerne a sua 

composição, distribuição, ou qualquer outro fato que repute relevante, deverá apresentar os 

elementos necessários para provar as suas alegações. A não comprovação, por parte da 

impugnante, dentro do prazo fixado pelo Pregoeiro, facultará a Comissão de Licitação à 

instauração de processo administrativo para apurar o retardamento do certame em face de 

alegações insubsistentes e impertinentes ao interesse da Administração. 

7.14. A Proposta de Preços deverá ser assinada por quem tenha capacidade de representar a 

empresa, ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, ou por seu procurador com 

poderes para tanto. 

7.15. Serão desclassificadas: 

a) As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

b) Propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do certame; 

c) A proposta que não contemplar o preço dos itens pretendidos. 

7.16. Da readequação da Proposta: 

7.16.1. A licitante adjudicatária deverá apresentar em via impressa, devidamente assinada por 

quem detenha poderes para tal, sua proposta readequada à etapa de lances, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis do ato de ciência da adjudicação, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital relativas ao retardamento do certame. 

7.17.2. O município não aceitará, quando da readequação dos preços na forma do subitem acima, 

que estes se apresentem superiores àqueles preliminarmente apresentados em sua proposta de 

preços contida no Envelope A. 

8. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

8.1. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 

de preços para fornecimento dos itens, objeto da presente licitação, bem como informará os 

respectivos percentuais de descontos propostos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 

subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
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concorrentes. 

8.3. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro as licitantes que apresentarem as 

propostas de MAIOR DESCONTO e as demais cujas propostas estejam com preços inferiores em 

até 10% (dez por cento) em relação à de maior desconto, conforme disposto no inciso VIII, do 

Art. 4º da Lei no 10.520/2002. 

8.4. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 

anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes, até que haja 

no máximo 03 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme 

disposto no inciso IX, do Art. 4º da Lei no 10.520/2002. 

8.5. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 8.3 ou 8.4 será dada 

oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores 

decrescentes. 

8.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de menor percentual de desconto 

e, as demais, em ordem crescente de valor. 

8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8. Para efeito de classificação, será considerada proposta final aquela cuja licitante não 

credencie, na forma do item 4 deste edital, representante para o ato de abertura do pregão. 

8.9. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

as ofertas exclusivamente pelo critério de maior percentual de desconto. 

8.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurado, 

como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.11. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais, ou até 5 % (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

8.12. Para efeito do disposto no subitem 8.10, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, 

conforme sua conveniência, apresentar novo percentual de desconto superior àquela 

considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

II - Não ocorrendo à adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
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subitem anterior, serão convocadas as remanescentes, que porventura se enquadrem na 

hipótese do inciso anterior, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito; 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.11, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.13. Na hipótese dos subitens 8.11. e 8.12, caso a Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 

Porte não oferte lance, o objeto licitado será adjudicado em favor da licitante autora da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

8.14. O disposto no subitem 8.12. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

8.15. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

8.16. Sendo aceitável a proposta de maior percentual de desconto, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação 

das suas condições de habilitação. 

8.17. A licitante que apresentar documentação de habilitação incompleta ou incorreta, certidões 

vencidas, ou que não comprovem a regularidade a que se destinam, será declarada inabilitada, 

com ressalvas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte quanto à regularidade fiscal e 

trabalhista na forma do artigo 43 da Lei Complementar nº 147/2014. 

8.18. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

8.19. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências da habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

8.19.1. Após a adjudicação do objeto da presente licitação, o Pregoeiro indagará as demais 

licitantes para se manifestarem sobre a intenção de registrar a aceitabilidade de cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos valores adjudicados em favor da(s) licitante(s) vencedora(s), 

em sequência de classificação final da etapa de lances, fazendo constar na ata circunstanciada 

da sessão os eventuais registros. 

8.19.2. Havendo manifestação positiva da(s) licitante(s), o Pregoeiro providenciará a abertura do 

envelope “B” (Documentos de Habilitação) das mesmas, dando vistas a todos os presentes, para 

que os assinem e rubriquem, para fins de julgamento da habilitação das mesmas, na forma deste 

edital. 
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8.19.3. Caso a(s) licitante(s) seja declarada inabilitada, o registro da intenção de aceitabilidade 

de cotar os bens ou serviços com preços iguais aos valores adjudicados em favor da(s) licitante(s) 

vencedora(s) restará prejudicado, e não constará na Ata de Registro de Preços. 

8.19.4. As impugnações e/ou recursos quanto ao julgamento da habilitação da(s) licitante(s) 

enquadradas na hipótese acima não terão efeito suspensivo, ficando estabelecido que o processo 

tramitará simultaneamente ao julgamento dos incidentes com o objetivo da assinatura da Ata de 

registro de Preços objeto do certame. 

8.19.5. O registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos 

valores adjudicados em favor da(s) licitante(s) vencedora(s) não prejudicará o resultado final do 

certame, nem importará em alteração da adjudicação ou declaração da(s) licitante(s) 

vencedora(s). 

8.20. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

8.21. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 

representantes das licitantes presentes. 

8.22. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

8.23. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 

contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 

prevalecerão às primeiras. 

8.24. No caso da licitante ser uma Microempresa ou uma Empresa de Pequeno Porte, se esta 

apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da declaração da licitante vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério do município, para regularização da documentação, 

nos termos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 147/2014, com vista à contratação. 

8.25. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao município convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços e/ou 

contrato, ou revogar a licitação. 

9. DO ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

9.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, 

cópias autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em 
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uma via ou se preferir autenticadas, nos termos do subitem 6.2.1, pelo Pregoeiro ou membros 

da Equipe de Apoio, os quais se referem a: 

9.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no subitem anterior ou; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício ou; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir; 

f) Os documentos acima, deverão ser apresentados seguidos de todas as alterações ou 

consolidação. 

g) Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “e” acima, não precisarão constar do Envelope 

"Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados no credenciamento do Pregão, 

conforme item 4.3. 

9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Certidão Unificada, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e pela Seguridade Social, quanto aos demais Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, por ele administrado; 

d) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

e) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

f) Certificado de regularidade de situação com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Incluído pelo Lei nº 

12.440, de 2011); 
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h) Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa em virtude de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN), 

bem como o estipulado no Parágrafo 2º do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

com a redação dada pela Lei 12.440/2011. 

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de falência, concordata e recuperação judicial (concordata), expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da empresa, datada de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data 

da apresentação das propostas, caso não esteja expresso na mesma o seu prazo de validade, ou 

a emitida pelo site www.tjal.jus.br, ou o site correspondente a cada Estado. 

9.1.4. Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de pelo menos 01 um atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em nome da empresa Proponente, comprovando o fornecimento de no 

mínimo 50% (por cento) da quantidade do objeto licitado do (s) bem(ns) compatível com o objeto 

deste certame; 

b) Declaração do conhecimento de todas as informações acerca do presente Certame e que 

aceita todas as condições nele contidas para o fiel cumprimento das obrigações, de acordo com 

o modelo sugestão aduzido no Anexo VII deste Instrumento. 

c) Apresentar comprovante de registro na entidade profissional competente 

(EMBRATUR/CADASTUR); 

d) Apresentar declaração que comercializa passagens, no mínimo, das companhias aéreas  

LATAM, GOL, AZUL e outras. 

9.1.5 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

a) Declaração de que não possui em seus quadros de pessoal empregados com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99), de acordo com o modelo sugestão aduzido no Anexo III deste 

Instrumento. 

b) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme Anexo IV. 

9.2. Disposições Gerais da Habilitação: 

a) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

b) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada; 
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c) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante. 

10. DOS RECURSOS: 

10.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as 

contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. 

10.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no 

horário de 8:00 às 12:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax 

ou após terem vencidos os respectivos prazos legais. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará o pregão. 

11.2. Homologado o resultado da licitação, o município, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedoras a serem registrados, convocará as vencedoras para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias, que, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no 

presente instrumento licitatório. 

11.2.1. O registro das demais licitantes que aceitaram cotar os bens/serviços com os preços iguais 

à(s) Licitante(s) vencedora(s), o qual constará na Ata de Registro de Preços, terá por objetivo a 

formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses 

de ocorrência das situações elencados na legislação vigente, momento no qual serão convocadas 

para assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços, no mesmo prazo do item acima, sob 

pena de aplicação das penalidades dispostas neste edital no caso de desatendimento à 

convocação. 
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11.3. As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do município, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93 

e neste edital. 

11.4. A Ata firmada com as licitantes fornecedoras observará a minuta constante no Anexo VIII, 

podendo ser alterada nos termos dos Arts. 57 e 58 da Lei nº 8.666/93. 

11.5. Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação, nos termos definidos no 

subitem 11.2, é facultado ao município, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o item 

específico ou o Registro de Preços. 

11.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 

também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais 

favoráveis ao município. 

11.7. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

11.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade do município que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta a ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.9. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, deverão manifestar 

seu interesse junto ao órgão gerenciador, para que este indique as possíveis fornecedoras e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

11.10. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

11.11. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 11.8 e 11.9 não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

11.12. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

11.13. Será vedado qualquer acréscimo nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 

inclusive os acréscimos que tratam o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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11.14. O órgão gerenciador e os órgãos participantes não estão obrigados por força da ata de 

registro a adquirirem os bens/serviços objeto da ata de registro de preços. 

11.15. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

11.16. Competem aos órgãos não participantes que aderirem a ata de registro de preços os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

12.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

13. DA ENTREGA DO OBJETO: 

13.1. As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do 

contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 

14. DO PREÇO E DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS: 

14.1. Os objetos deste certame, terão os preços praticados em conformidade com os 

apresentados na(s) proposta(s) da licitante vencedora. 

14.2. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta, do contrato a ser executado, serão de exclusiva 

responsabilidade da Licitante. 

14.3. A licitante vencedora será responsável por todas e quaisquer obrigações e compromissos 

contraídos com quem quer que seja, não se vinculando o município, a qualquer título, nem 

mesmo solidariamente. 

15. DO REAJUSTE: 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

16. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

17. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS: 
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17.1. A Fornecedora Registrada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade que torne 

o objeto deste certame, impróprios ou inadequados a que se destinam, podendo o município 

exigir, a qualquer tempo a(s) sua(s) substituição (ões). 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.4.2. Multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de 

entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMP indicadas no presente Edital, 

sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

18.4.3. Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global registrado, nas 

demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal; 

18.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

18.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pilar/AL, pelo prazo de até cinco 

anos; 

18.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Fornecedora ressarcir o Município pelos prejuízos causados; 

18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município de Pilar/AL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

19. DO CANCELAMENTO DA ATA: 

19.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelos motivos elencados nos artigos 77 e 

78 e das formas previstas no artigo 79, da Lei no 8.666/93 e dos casos previstos no Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital. 

20.2. As impugnações ou pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail comissaopilar@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Sede 

da Prefeitura, com endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

mailto:comissaopilar@gmail.com
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os participantes e a administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

21.2. A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Prefeitura. 

21.4. O prefeito poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivados 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

21.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública de pregão. 

21.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município e a 

segurança da contratação. 

21.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente 

o juízo da Comarca desta Prefeitura. 

21.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 

estabelecidos. 

21.12. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente certame licitatório deverão ser 

enviados por escrito ao Pregoeiro em até 3 (três) dias anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, para o endereço constante no preâmbulo deste edital. 

21.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

21.14. Fazem parte integrante deste Edital: 
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a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; 

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

g) Anexo VII – Declaração de Conhecimento; 

h) Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

i) j) Anexo IX – Minuta de Contrato; 

 

Pilar/AL, 07 de março de 2023. 

 

 

João Victor dos Santos Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DA APRESENTAÇÃO 

1.1. Compete a Prefeitura Municipal de Pilar/AL, através da Secretaria Municipal de 

Administração as atividades de execução, acompanhamento e controle referentes a compras de 

materiais e contratação de serviços da Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive 

por meio do Sistema de Registro de Preços. 

1.2. A realização do procedimento licitatório atenderá em função das demandas dos órgãos 

participantes, de cada unidade gestora pertencente a esta municipalidade. O sistema de Ata de 

Registro de Preço, tipo menor preço, traduz-se na economicidade, uma vez que a contratação dos 

serviços pode ser realizada por meio de uma única licitação. 

1.3. A opção mais vantajosa para Administração Pública, sem que lhe cause mais prejuízo, é o 

procedimento licitatório na modalidade de pregão presencial, conforme Art. 1º, §4, do Decreto 

nº 10.024/2019, visando uma comunicação mais efetiva com o licitante. 

1.4. A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior 

celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Dentre as 

alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização do pregão eletrônico, pode-

se apontar: 

1.4.1. O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. 

1.4.2. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: 

a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na 

negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

1.4.3. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro 

com os licitantes. 

1.5. As disposições do Art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão efetuadas 

no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, 

devidamente justificado." Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão 

do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o 

procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das 

condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior 
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celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo 

da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. 

1.6. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento 

do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando 

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma 

vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento 

das atividades de infraestrutura da Administração. 

1.7. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço, é a mais viável, pois possui 

características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de 

facultatividade na contratação dos produtos e serviços do objeto licitado, sendo assim, a 

Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar 

suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

1.8. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de 

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a 

necessidade dos produtos demandados, em conformidade com art. 3º, incisos I e IV do Decreto 

Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 2022.   

1.9. Por tanto, o presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, 

especificações técnicas, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de 

permitir o REGISTRO DE PREÇOS visando, a modalidade de licitação PREGÃO em sua forma 

Presencial, de acordo com as normas: Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, concomitante com o 

inciso III, do art. 3° do Decreto nº 7.892/2013. 

2. DO OBJETO: 

2.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 

agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva, emissão, marcação, 

remarcação e cancelamento de passagens nacionais, nas especificações e quantidades constantes 

no Anexo I deste Termo de Referência. 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. No âmbito da Secretaria Municipal de Administração está a competência de planejamento, 

coordenação e controle de procedimentos de compras centralizadas de serviços e materiais de 

uso comum para atendimento às demandas de todos os órgãos da Administração Pública 

Municipal.  

3.2.  Para o planejamento das compras centralizadas foram mapeados serviços e materiais de uso 

comum entre os diversos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, para os quais 
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se requer a coordenação e controle de compras visando o constante atendimento da 

administração.  

3.3. Neste sentido, a contratação visa viabilizar viagens dos gestores e servidores municipais, para 

participarem de reuniões, encontros, solenidades e treinamentos, cursos de aperfeiçoamento, 

seminários, congressos, bem como de pacientes que precisem deslocar-se do município para 

realização de procedimento e/ou tratamento de saúde, uma vez que tal modalidade de 

transporte conjuga critérios de segurança, rapidez e conforto representando a solução custo-

benefício mais adequada, atendendo de uma forma geral a demanda das secretarias e órgãos 

deste Município. 

3.4. A realização de elevados números de processos licitatórios, utilizando-se de distintas 

modalidades de licitação demanda elevados custos operacionais, administrativos e financeiros, 

além de dificultar a uniformização dos procedimentos e a aplicação das melhores práticas.  

3.5. A unificação e centralização do procedimento de aquisição de materiais e serviços 

proporcionam melhorias no planejamento da demanda física, orçamentária e financeira 

induzindo a um suprimento eficaz, reduzindo a disparidade de preços na aquisição de produtos 

da mesma natureza, além da possibilidade de economia de escala, contemplando novas 

tecnologias. 

3.6.Desta forma, a presente contratação objetiva atender as necessidades das secretarias/órgãos 

municipais, bem como na execução de cronogramas de eventos desenvolvidos pelo Município de 

Pilar. 

3.7. A Administração Pública Municipal ao lançar uma licitação centralizada sinaliza fortemente 

ao mercado fornecedor de que existe planejamento em suas aquisições e que se busca as 

melhores negociações.  

3.8 A legislação vigente que regula as aquisições no setor público alberga instrumentos que 

podem ser utilizados e possibilitam maior eficiência nas aquisições e melhoria na gestão, tais 

quais a adoção de Sistema de Registro de Preços – SRP. 

3.9. Justifica-se a pretensão da futura contratação, por se tratar de objeto comum a todos os 

Órgãos e Entidades municipais. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do art. 1° 

da Lei 10.520, de 2002, ao passo que as especificações usuais praticadas no mercado. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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4.3. A licitação será realizada na modalidade de Pregão, sob o critério do MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO. 

4.4. Serão aceitos os valores com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula.  

4.5. A passagem aérea compreende o trecho de ida e volta ou somente um dos trechos, nos 

casos em que isso represente toda a contratação, ou seja, na emissão de passagens de ida e volta 

será cobrada o valor de 01 (uma) taxa de serviço. 

4.6. Trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de 

existirem conexões ou serem utilizadas companhias aéreas diversas.  

4.7. É vedada a apresentação de valor negativo para a taxa de agenciamento. 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, 

tendo sua eficácia a partir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.  

5.2. O remanejamento somente ocorrerá entre os órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal de Pilar. 

5.3. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de Preços 

poderão ser remanejadas pelo Órgão Gerenciador, entre os órgãos da Administração Pública 

Municipal de Pilar, participantes e não participantes do procedimento licitatório.  

5.4. O remanejamento de que trata o item 6.2 somente poderá ser feito de órgão participante 

para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

5.5. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 

observados os limites previstos do art. 18 do Decreto nº 17, de 23 de fevereiro de 2022. 

5.6. Compete ao Órgão Gerenciador e aos Participantes os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador, para registro no SICAF. 

5.7. Para efeito do disposto no subitem 6.5, caberá ao Órgão Gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo Órgão 

Participante, desde que haja prévia anuência do Órgão que vier a sofre redução dos quantitativos 

informados. 

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo.  
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6.2. No prazo de até 5 dias corridos, do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.  

6.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

6.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o atesto da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, 

refeitos ou substituídos no prazo fixado p elo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de sanções. 

7. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A demanda do(s) órgão(s) ou entidade(s) tem como base as seguintes características: 7.2. A 

Contratante não estará obrigada a adquirir os serviços registrados, contudo, sempre que julgar 

necessário o Órgão Gerenciador e Órgãos participantes solicitarão, durante a vigência da ARP, o 

fornecimento do serviço registrado, na quantidade necessária, mediante a entrega da Ordem de 

Fornecimento, Nota de Empenho ou contrato.  

7.3. A empresa deverá oferecer uma central de atendimento, unidade da Contratada, que 

objetiva fazer a interface com a Contratante. No caso em comento, oferecerá suporte 

especializado, de forma ininterrupta, para atender às necessidades da Contratante relacionadas 

aos serviços contratados.  

7.4. Primeiro dia útil após a assinatura do contrato, a Contratada manterá, em caráter 

permanente e de forma ininterrupta, Central de Atendimento com acionamento por meio de 

mensagens eletrônicas (e-mail), por meio de aplicativo de mensagens (whatsapp) e por chamadas 

telefônicas, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 

inclusive feriados, para atender as demandas da Contratante.  

7.5. Para recepcionar as demandas por e-mail, aplicativo de mensagem sou telefone, a 

Contratada deverá manter endereço eletrônico para troca de mensagens por e-mail. Bem como 

deverá manter o endereço atualizado, contando com estrutura administrativa e operacional que 

garanta o pleno cumprimento de todas as questões inerentes à contratação, com funcionamento 

ininterrupto.  

7.6. A Contratada situada fora da região metropolitana de Maceió deverá dispor de sistema 

telefônico que não onere a Contratante com custos de ligações telefônicas interurbanas.  
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7.7. A Contratada deverá realizar procedimento de identificação dos servidores autorizados a 

utilizar este serviço, mediante confirmação de alguns de seus dados pessoais ou outros que julgar 

necessários.  

7.8. A demanda será encaminhada à CONTRATADA, por telefone, aplicativo de mensagens ou e-

mail e deverá conter:  

a) nome do Órgão solicitante, com e-mail, telefone e servidor responsável pela demanda;  

b) nome e nº da carteira de identidade do(s) passageiro(s);  

c) tipo de viagem: nacional;  

d) cidades de origem e destino;  

e) datas da viagem;  

f) horários pretendidos para os voos.  

g) Essa demanda será formalizada através de ordem de fornecimento, devidamente encaminhada 

pelo gestor de contratos;  

7.10. A Contratada deverá, após pesquisar as opções de voos disponíveis, submetê-las à 

apreciação da Contratante.  

7.11. A Contratada deverá emitir e enviar o(s) e-ticket(s) para o e-mail da solicitante, em até 24 

(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da Nota de Fornecimento.  

7.12. O preço da passagem deverá ser obrigatoriamente o menor praticado no mercado no dia 

da emissão dos bilhetes de passagens, considerando possíveis descontos concedidos pelas 

companhias aéreas, referente ao trecho solicitado.  

7.13. A Contratada deverá emitir as passagens aéreas em classe econômica, na tarifa promocional 

mais vantajosa disponível no vôo escolhido pela Contratante, excetuando-se os casos em que esta 

autorize, pelo ordenador de despesa, por outra tarifa, com a devida justificativa;  

7.14. A Contratada deverá apresentar, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sempre que solicitado 

pela Contratante, documentação contendo os valores efetivamente cobrados pelas empresas 

aéreas para passagens já emitidas.  

7.15. Havendo diferença em desfavor da Administração, entre o valor cobrado e o valor 

informado pela companhia aérea, a Contratada deverá adotar providências com o objetivo de 

devolver os valores cobrados a maior por meio de notas de crédito. Em caso de cancelamento ou 

desistência, em tempo hábil, por parte do Contratante, de algum serviço prestado, nenhum custo 

será cobrado pela Contratada nem serão incluídos no faturamento. 7.16. A Contratada prestará 

informações atualizadas de itinerários, horários e tarifas nacionais, periodicidade de vôos e de 

viagens e de variações de tarifas, inclusive promocionais, colaborando na definição do melhor 
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roteiro e informando sobre eventuais vantagens que a Contratante possa obter.  

7.17. A Contratada apresentará alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas 

na data e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à Secretaria 

solicitante.  

7.18. A Contratada deverá comunicar à Contratante possíveis cancelamentos de vôos onde haja 

emissão de passagens a ser paga, ficando obrigada a providenciar outro vôo nas mesmas 

condições de preço, data e horários compatíveis com o vôo anteriormente escolhido.  

7.19. Salvo expressa autorização da CONTRATANTE, a CONTRATADA NÃO PODERÁ TRANFERIR OU 

SUBCONTRATAR o objeto deste Termo de Contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades previstas na cláusula de sanções administrativas.  

7.20. Não será admitida a transferência total a terceiros, a qualquer título, da execução dos 

serviços objeto deste contrato.  

7.21. A empresa deve disponibilizar sistema que permita o acesso aos sistemas das companhias 

aéreas, objetivando a realização da pesquisa de preços, reserva de tarifas, emissão, remarcação 

e cancelamento das passagens aéreas.  

7.22. A empresa deve disponibilizar relatório detalhado das passagens aéreas emitidas, com a 

indicação do órgão solicitante, passageiro e valor da tarifa do serviço e taxa de embarque, em até 

02 (dos) dias úteis.  

7.23. O gestor do contrato e os fiscais serão indicados após a publicação do contrato.  

7.24. A licitante vencedora deverá garantir a qualidade dos serviços de agenciamento de viagens 

para aquisição de passagens aéreas em voos regulares domésticos destinados ao atendimento 

das necessidades da Administração Pública Municipal, conforme especificações exigidas pela 

ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil e legislação correlata, durante toda a vigência do 

contrato. 

2. 8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do objeto 

da licitação:  

8.2. As licitantes deverão apresentar no mínimo um atestado assinado e carimbado emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a mesma forneceu ou está 

fornecendo, de maneira satisfatória, Agenciamento de Aquisição de Passagens aéreas nacionais. 

8.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. No caso de sociedade empresarial: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
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devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus representantes;  

8.5. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, comprovando 

aptidão para a execução de serviço em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto da licitação, digam respeito a contratos executados com os seguintes aspectos:  

8.5.1 Características: execução de serviço continuado de compatibilidade com as características 

relevantes e significativas do objeto licitado;  

8.5.2. Quantidade de no mínimo 50% (por cento) da quantidade do objeto licitado;  

8.5.3. Prazos: no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do prazo de execução do objeto licitado;  

8.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

8.5.6. No caso de Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

8.5.7. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

8.5.8. Certidão de Regularidade Fiscal Pessoa Jurídica expedida pela Receita Federal;  

8.5.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante;  

8.5.10. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 8.5.11. 

CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pela Justiça do Trabalho. 8.5.12. 

Relativos a Qualificação Técnica:  

8.5.13. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante já realizou serviço compatível com o objeto desta licitação. A 

comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documentos devidamente assinados, 

carimbados e em papel timbrado da empresa ou Órgão que adquiriu os serviços; 

8.5.14. Certificado de Registro junto a cadastro de pessoas físicas e jurídicas (CADASTUR).  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Emitir Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento. 

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo 
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como os termos deste documento 

9.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados de 

acordo com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas do serviço 

prestado, para que seja substituído, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

9.1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

9.1.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos serviços, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.9. Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

9.2. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 

9.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2. Responder por danos causados diretamente à Contratada ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da execução contratual; 

10.3. Entregar o objeto da contratação nas condições pactuadas neste documento; 

10.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.15. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
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prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos serviços prestados, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências. 

13.4. O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Expedir ordens de fornecimento; 

b) Proceder ao acompanhamento da entrega do objeto quanto à qualidade e quantidade 

desejada; 

c) Comunicar à Contratada o descumprimento da contratação e indicar os procedimentos 

necessários ao seu correto cumprimento; 

d) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento das obrigações 

assumidas;  

e) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações assumidas; 

f) Atestar as notas fiscais relativas à entrega do objeto para efeito de pagamento; 

g) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste Termo ou que 

forem entregues em quantidades divergentes daqueles constantes na ordem de 

fornecimento. 

h) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e fiel 

cumprimento das obrigações. 
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16. DAS SANÇÕES  

16.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na 

execução do Contratual, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções 

indicadas abaixo, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente:  

16.1.1. Advertência formal: falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à 

Administração;  

16.1.2. Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com o Município de Maceió; 

 16.1.3. Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.  

16.2. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, 

a Administração poderá aplicar à futura Contratada quaisquer das sanções, consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal 

que seus atos ensejarem.  

16.3 A critério da Contratante e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções 

previstas nas alíneas “f” e “g” poderão ser aplicadas cumulativamente com quaisquer das multas 

previstas nas alíneas “b” a “e”. 

16.4. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos 

futuros no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.  

16.5. As sanções fixadas serão aplicadas nos autos do processo de gestão contratual, no qual será 

assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.  

16.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no 

órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

 16.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na prestação dos serviços, a Nota de 

Empenho deverá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver justificado interesse público em 

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.  

16.8. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:  

16.8.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a Contratada permanecer 

inadimplente;  

16.8.2. Por até 01 (um) ano, quando a Contratada falhar ou fraudar na execução do contratual, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e  
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16.8.3. Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada:  

a) Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou  

b) For multada, e não efetuar o pagamento.  

16.9. O prazo previsto no item 16.8.3, alínea “c”, poderá ser aumentado em até 5 (cinco) anos.  

16.10. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores deste Município são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual 

período.  

16.11. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos 

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 

sua aplicação.  

16.12.A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das 

sanções de suspensão e impedimento aplicadas.  

16.13. As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado integralmente até o 30º (trigésimo) dia a partir da data da 

emissão da nota fiscal, mediante analise e atesto pelo servidor designado pela contratante, por 

meio de depósito bancário. 

17.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 

pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 

17.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que o fornecedor mantém regularidade 

fiscal. 

17.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 

da obrigação. 

17.5. O fornecedor emitirá a(s) nota(s) fiscal(fiscais) correspondente(s) no ato de entrega do 

material, que após conferida(s) será(ão) encaminhada(s) à Secretaria Municipal Finanças para 

processamento e posterior pagamento. 

17.6. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 17.7. O 

prazo de validade;  
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17.8. A data da emissão;  

17.9. Os dados do contrato e da Contratante;  

17.10. O período de prestação dos serviços;  

17.11. O valor a pagar; e  

17.12. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

3. 18. DO REAJUSTE 

18.1. Fica proibido o reajuste do valor durante a vigência da Ata.  

18.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de 

Preços do Mercado – IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

18.3. A CONTRATANTE deverá verificar a compatibilidade com os preços praticados no mercado, 

de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa, de acordo com o artigo 57, 

da Lei n.º 8.666/93. 

19. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

19.1. As despesas decorrentes da execução de cada fornecimento correrão à conta da dotação 

orçamentária correspondente a cada órgão ou entidade solicitante, a ser indicada momento da 

contratação ou expedição de Ordem de Fornecimento de Material. 

 

Pilar /AL, 20 de dezembro de 2022. 

YASMIN REGINA DOS SANTOS DA SILVA 
Matrícula nº 29232 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

                 COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n bairro: Centro Pilar/AL. 

E-mail pilar.al.gov.br 

36 

 
 

ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA  
 

TOTAL GERAL 
 

ITEM UNID. QUANT. 

GERAL 

DESCRIÇÃO 

1  
UND. 

762 

Agenciamento de aquisição de passagens aéreas nacionais, compreendendo os 

serviços de reservas, emissão, marcação e remarcação de bilhetes, inclusas todas as 

taxas inerentes a esses serviços, em qualquer companhia aérea, acompanhados das 

bagagens, nos termos das normas da Agência Nacional de Aviação Civil-ANAC. 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

QUANTITATIVO POR SECRETÁRIA/ÓRGÃO/SETOR 
 

ITEM GABINETE 
DO 

PREFEITO 

SEC. 
SAÚDE 

SEC. 
ASSIS. 

SEC. 
URB. 

SMTT SETOR 
T.I. 

CPL SEC. 
EDUC. 

SEC. 
TRANS. 

SEC. 
ADM. 

TOTAL 

1 450 100 50 0 0 0 0 100 12 50 762 
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ANEXO II - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

(Nome da empresa) _______________________, CNPJ Nº_____________________, 

sediada_________________________ (endereço completo), por intermédio de seu(ua) 

representante legal o(a) Senhor(a)________________________, portador(a) do Registro 

Geral nº. __________________e CPF nº ____________________, DECLARA para efeito 

do Pregão Presencial nº. xxxxxxxx, realizado na Prefeitura Municipal de Pilar/AL, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei 

nº 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis. 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 

 

Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de “Proposta de 

Preços” e de “Documentos de Habilitação”. 
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ANEXO III - MODELO 

 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

___________________, por intermédio de seu (ua) representante legal o (a) Senhor(a) 

____________, portador(a) do Registro Geral nº. __________________e CPF/MF nº 

____________________, DECLARA, para efeitos do Pregão Presencial nº xxxxx e para 

fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 

nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO IV - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

(Nome da Empresa) ____________________, CNPJ/MF nº _______________sediada 

(endereço completo) _____________________________________________, por 

intermédio de seu (ua) representante legal o(a) 

Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 

__________________e CPF/MF nº ____________________, DECLARA sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão 

Presencial nº xxxxxx, realizado pela Prefeitura Municipal de Pilar/AL, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO V - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ no 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF no __________________, DECLARA, para fins de 

comprovação no Pregão Presencial no xxxxxxxxxx/2022, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(        )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

 

(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei   

Complementar  nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 

 

OBS.:1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, 

pelas empresas que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto 

Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
______________________________________________ (nome empresarial da 
licitante), inscrita no CNPJ nº: ______________________ com sede na 
________________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________________, infra-assinado, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________________________ e do 
CPF/MF nº _________________________________, para fins do disposto no edital, 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, 
especificamente para participação na licitação, Pregão nº xxxxxxxxxxx que: 
 
a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi 
elaborada de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima 
mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto 
a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima 
mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima 
mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Pilar/AL antes da 
abertura oficial das propostas; e 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
Local e data 
______________________________________ 
(Nome e assinatura do representante) 
 
Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de “Proposta de 
Preços” e de “Documentos de Habilitação”. 
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ANEXO VII- MODELO 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
 
 

(Nome da empresa) _______________________, CNPJ 
Nº_____________________, sediada_________________________ (endereço completo), 
por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)________________________, 
portador(a) do Registro Geral nº. __________________e CPF nº ____________________, 
DECLARA que recebeu os documentos, quando exigido, e que tomou conhecimento de 
todas as informações acerca do presente Certame, e, que, aceita todas as condições nele 
contidas para o fiel cumprimento das obrigações, nos termos do inciso III, do art. 30 da lei 
8666/93, ciente das penalidades cabíveis. 
 
Local e data 
 
______________________________________ 
(Nome e assinatura do representante) 
 
 
*Esta documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023 – 

OBJETO: XXXXXXXXXXX; Órgão Gerenciador: 

MUNICIPIO DE PILAR\AL/AL; Fornecedora 

Registrada: XXXXXXXX. 

 

O MUNICIPIO DE PILAR\AL/AL, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.200.150/0001-28, com sede administrativa na Praça Floriano Peixoto, s/n, Bairro: Centro, 

no Município de Pilar\AL, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, 

, estado civil, inscrita no e CPF/MF sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx, e RG nº xxxxxxxxxxxxx SEDS/AL, 

domiciliado na cidade de Pilar\AL/AL, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão 

Presencial –SRP nº XX/2023, tipo menor preço, sob o critério de maior percentual de desconto, Publicado 

no Diário Oficial, resolve registrar  os preços das empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, e em  conformidade com as disposições a seguir:  

1.  DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de passagens aéreas 

e operacionalização de reservas, emissão, marcação e remarcação de bilhetes, inclusas todas as taxas 

inerentes a esses serviços, em qualquer companhia aérea, acompanhados das bagagens, nos termos das 

normas da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC , especificados no(s) item(ns) (... anexo ao edital do 

Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição.  

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objetos as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ Nº XXXXXXX, e IE: Nº 

0XXXXXXXX, com sede na R. XXXXXXXXXXXXX, nº XXX,  Prazeres, xxxxxxxxxxxxxx/PE, CEP: 

XXXXXXXX Telefone/Fax: XXXXXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX , devidamente 

representada por seu Representante Legal, o senhor(a) XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG Nº 

xxxxxxxxxxxx Sxx/xx, inscrito no CPF Nº xxxxxxxxxxxxxx. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIT. 

PERCENTUAL DE MÍNIMO DO 

DESCONTO SOBRE A COTAÇÃO 

DIÁRIA 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

                 COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n bairro: Centro Pilar/AL. 

E-mail pilar.al.gov.br 

45 

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)  

 

3.1. São órgãos e entidades participantes do registro de preços: 

 

ITEM GABINETE 
DO 

PREFEITO 

SEC. 
SAÚDE 

SEC. 
ASSIS. 

SEC. 
EDUC. 

SEC. 
TRANS. 

SEC. 
ADM. 

TOTAL 

1 450 100 50 100 12 50 762 

 

4.  DA VIGÊNCIA:  

4.1.  A Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo 

ser prorrogada. 

4.2. Os casos nela omissos, regular-se-ão por suas cláusulas e por preceitos de direito público, aplicando-se 

lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, nos 

termos do art. 54, caput, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inc. XII do art. 55 do mesmo diploma legal.  

5. DAS OBRIGAÇÕES:  

5.1. A Administração Municipal obrigar-se-á a: efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o prazo 

estabelecido neste termo; 

a) comunicar formal e imediatamente à Adjudicatária qualquer anormalidade no fornecimento dos bens, 

podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas;  

c) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na futura Ata de Registro de Preços; 

d) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por meio de estudo 

comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

e) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

f) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Adjudicatária; 

g) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.  

5.2. A Adjudicatária obrigar-se-á a:  

a) Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais, periodicidade de voos e de 

viagens e de variação de tarifas, inclusive promocionais, 

1 

Passagens AÉREAS nacional e 

internacional para atender as 

necessidades da Prefeitura 

Municipal de Pilar. 

762  
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b) colaborando na definição do melhor roteiro e informando sobre eventuais vantagens que o Município 

possa obter, sem que isso implique em acréscimo nos preços contratados;   

c) Efetuar cotações, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento estiverem sendo 

praticadas pelas empresas aéreas;   

d) Providenciar, por meio de terminal interligado às companhias aéreas, a reserva de voo, imediatamente 

após o recebimento da requisição em nome do beneficiário indicado na solicitação, bem como proceder à 

emissão do respectivo bilhete de passagem logo após o recebimento da referida requisição;  

e) Reservar, emitir, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens aéreas para rotas nacionais, 

inclusive o retorno, indo imediatamente ao aeroporto quando o sistema da empresa de transporte estiver fora 

do ar e o prazo para a entrega do bilhete for exíguo;   

f) Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e horários 

requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas solicitadas;   

g) Emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares de transporte aéreo, 

informando ao MUNICÍPIO, o número do bilhete, código de transmissão, companhia aérea, valor dos trechos 

e taxas de embarque;   

h) Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pelo Município;  

i) Encaminhar os bilhetes de passagens aéreas ao e-mail do servidor responsável pelo serviço no âmbito do 

Município ou a outro designado.  

j) Providenciar a realização de check -in quando solicitado pelo Município;  

k) Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens e/ou trechos não utilizadas, 

independentemente de justificativa por parte do Município. No cancelamento de passagens o crédito gerado 

deve ser emitido em nome do Município, através de nota de crédito para utilização em compras futuras ou 

em abatimento nas notas fiscais, conforme prevê o artigo 5° da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 7 de 24 

de agosto de 2012;   

l) Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem ou de 

desdobramento de percurso, mediante solicitação da seção competente indicada pelo Município (via e-mail). 

Sendo que, nos casos em que houver aumento de custo, com requisição de valor complementar e, se houver 

diminuição de custo, com emissão de ordem de crédito a favor do Município, a ser utilizado como abatimento 

no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da solicitação via e -mail ou 

devolução do crédito em valor da moeda nacional corrente;  

m) Poderá ser deduzida do valor do bilhete a ser reembolsado multa, eventualmente, cobrada pela companhia 

aérea, desde que devidamente comprovada;   

n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 

incorporação, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;  

o) Fornecer condições que possibilitem o atendimento dos serviços prestados, a partir da data da assinatura 

do contrato; o. Responsabilizar-se pelos recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 

recolhimentos de tributos, que incidam ou venham a incidir sobre a locação, objeto contratual; 
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p) Arcar com todos os impostos, taxas, encargos, ônus e despesas relativas ao cumprimento do Contrato; 

q) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, 

que impliquem em aumento de despesas ou perdas;  

r) Fornecer, caso solicitado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, Certidão Negativa de Débito - CND, 

emitida pelo INSS, o Certificado Regularização de Situação - CRF, junto ao FGTS e provas de quitação com 

as Fazendas Públicas, Federal ou Municipal, e Certidão negativa Trabalhista – CNDT, sob a pena de sustação 

de quaisquer créditos, até a efetiva comprovação da inexistência dos referidos débitos; 

s) Cumprir, durante a execução do Contrato, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, 

pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes, a que houver dado causa; 

t) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;  

6. ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

6.1. Passagens aéreas:  

a) O quantitativo estimado de passagens para as secretarias é de 762 passagens (ida e volta), distribuídos 

conforme anexo II. 

b) As passagens aéreas emitidas terão como ponto de origem ou destino final o Município de Maceió/AL.  

c) A Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta (independente se optado pela mesma 

companhia aérea ou não) ou somente um dos trechos, nos casos em que isto represente toda a contratação. 

d) Trecho, a que se refere o item anterior, compreende todo o percurso entre a origem e destino, 

independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea. 

e) As passagens deverão ser emitidas sempre no menor valor, deve-se entender que a contratada devera 

assegurar o menor preço em vigor praticado por qualquer das companhias aéreas do setor, sempre que se 

verificar essa condição, mesmo em caráter promocional, repassando ao Município todos os descontos e 

vantagens oferecidos que possam resultar em vantagem econômica para o Município. 

6. DA EXECUÇÃO DA ATA  

6.1. O fornecimento dos itens registrados em Ata será solicitado mediante o envio da respectiva Ordem de 

Fornecimento.  

6.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade e descrição do destino, datas, 

assinatura do requisitante e data de expedição. 

6.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via fax ao fornecedor ou por qualquer outro meio hábil. 

6.4. A ordem de fornecimento a empresa deverá providenciar, nos termos das suas obrigações, no prazo de 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas as passagens.  

6.5. A Adjudicatária ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das Ordens de 

Fornecimento emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a entrega delas decorrente for prevista para data 
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posterior ao seu vencimento. 

6.6. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93. 

6.7. Os Itens registrados deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às mencionadas na 

proposta comercial da Adjudicatária. 

6.8. Se a Adjudicatária recusar-se injustificadamente a fornecer os itens licitados na forma estabelecida no 

Edital, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a desistente às 

penalidades legais, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis.  

7. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO:  

7.1. Cada passagem aérea deverá ser faturada em nota fiscal separada com as descrições citadas nos itens  

7.1.1. A nota fiscal deverá conter, também, a taxa de desconto (percentual do contrato) e o valor financeiro 

do desconto;   

7.2. A Licitante deverá apresentar as faturas para pagamento no 1º dia útil de cada quinzena do mês civil, 

a emissão das faturas deverá ser individual por passagem e hospedagem emitidas;   

7.2.1. A Licitante deverá apresentar junto com as faturas das passagens aéreas relatório, discriminando:  

a) Nome do passageiro; 

b) Companhia aérea;  

c) Valor da tarifa;   

d) Taxas aeroportuárias; 

e) Desconto contratual; 

f) Indicação de tarifa -acordo. 

g) Cotação de preços de no mínimo 3(três) empresas;  

7.3. Os PASSAGENS AÉREAS, objeto deste certame, terão os preços praticados em conformidade com os 

apresentados na (s) proposta (s) da licitante vencedora.  

7.3.1. A adjudicatária se obrigará a conceder os descontos promocionais dos preços DE PASSAGENS 

AÉREAS, dos quais estejam ofertando, seja por determinação governamental ou por iniciativa própria.  

7.4. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais que sejam devidos em 

decorrência direta ou indireta, do contrato a ser executado, serão de exclusiva responsabilidade da Licitante.  

7.5. A licitante vencedora será responsável por todas e quaisquer obrigações e compromissos contraídos 

com quem quer que seja, não se vinculando ao Município, a qualquer título, nem mesmo solidariamente. 

7.6. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia 

imediato à apresentação da (s) Nota (s) Fiscal (ais) acompanhada (s) das requisições emitidas pelo setor 

competente do Município e devidamente atestadas por servidor responsável.  

7.7. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se em regular 
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situação fiscal para com as fazendas estadual e federal;  

7.8. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 

eventualmente aplicada.  

7.9. Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras necessárias; 

7.10.  O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada, 

indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.  

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

8.1. As despesas decorrentes da aquisição dos materiais pela Secretaria Municipal de Administração serão 

cobertas pelas Leis Orçamentárias do Município de Pilar/AL, para o exercício de 2023. 

8.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes fornecimentos 

serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício orçamentário vigente na 

data da realização da despesa.  

9. DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES:  

9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de Registro de 

Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o desequilíbrio econômico financeiro, devidamente 

fundamentado pela autoridade superior.  

9.2. Será vedado qualquer acréscimo nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive os 

acréscimos que tratam o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.  

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as 

necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada. 

9.4.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 

mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

a) convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua consequente 

adequação ao praticado no mercado;  

b) frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido;  

c) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.  

9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora Registrada, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

poderá:  

a) liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
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fornecimento; e  

b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.  

9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata, adotando 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

10. DAS PENALIDADES:  

10.1. A Fornecedora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução desta Ata, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantindo o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade.  

10.2. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora Registrada as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração a qualquer cláusula ou 

condição do fornecimento, aplicada em dobro na reincidência.  

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa.  

10.4.  Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito 

na Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

10.5.  O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante 

da Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo Órgão Gerenciador.  

10.6.  A sanção prevista no subitem 9.1 poderá ser aplicada juntamente com a do inciso II, do subitem 

9.2, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de (10) dez dias úteis.  

10.7.  As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no caso de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração, a Fornecedora Registrada será descredenciada por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas no subitem 9.2 desta Ata e das demais cominações legais.  

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:  

11.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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e  

d) tiver presentes razões de interesse público.  

11.2. A ata de registro de preços poderá ainda ser cancelada ocorrendo as situações previstas nos arts. 

20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.  

11.3. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

11.4. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de 

fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita execução dos 

compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.  

11. DA PUBLICAÇÃO:  

11.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na imprensa oficial, 

dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. Independentemente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da 

habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

13. DO FORO:   

13.1. Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

13.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 

Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas 

signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de 

Pilar/AL.  

 

Pilar/AL, XX de XXXXXXX de 2023. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito do Município de Pilar\AL/AL Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

________________________________ 

 Representante da Fornecedora Registrada 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº        /2023 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA DE PILAR/AL E A EMPRESA -----

------ PARA A AQUISIÇÃO DE BENS. 

 

PREÂMBULO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO 

 
1 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PILAR\AL/AL, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.200.158/0001-28, com sede administrativa na Praça Floriano Peixoto, s/n, 
centro, no município de Pilar\AL, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileiro, inscrita no e CPF/MF sob nº xxxxxxxxxxxxx, e RG nº xxxxxxxxxx SXXX/AL, domiciliada na 
cidade de Pilar\AL/AL, doravante denominado CONTRATANTE.  
  
2 – CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  
  
3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação decorre do procedimento licitatório na 

modalidade de Pregão Presencial nº xx/2023, tipo menor preço, sob o critério de maior desconto.  
  
Aplicam-se a esta contratação as determinações contidas na lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.  
  
Passam a fazer parte integrante deste instrumento como se transcrito fossem o Processo 
Administrativo com todas as instruções e documentos, e o Edital complementando o presente 
contrato para todos os fins de direito obrigando as partes em todos os seus termos, inclusive a 
Proposta de Preços da CONTRATADA, naquilo que não contrariar este instrumento.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição 
de passagens aéreas e operacionalização de reservas, emissão, marcação e remarcação de bilhetes, 
inclusas todas as taxas inerentes a esses serviços, em qualquer companhia aérea, acompanhados das 
bagagens, nos termos das normas da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, no âmbito deste 
Município, nas condições estabelecidas no Edital do Pregão presencial nº xxxxxx, no termo de 
referência, e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO – DOS SERVIÇOS - Os serviços serão prestados de forma direta e contínua, 
inclusas todas as taxas inerentes a esses serviços, em qualquer companhia aérea, acompanhados das 
bagagens, nos termos das normas da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, tudo por conta e 
responsabilidade da CONTRATADA, de acordo com as condições e especificações constantes no 
Edital.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem o seu valor global 
estimado em R$ XXXXX (XXXXXXX), em conformidade com a planilha de preços da CONTRATADA.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso poderá variar para mais ou para menos em função 
dos serviços efetivamente executados, nos termos de que dispõe este contrato.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução dos serviços 
previstos na Cláusula Primeira deste instrumento.  
  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para pagamento do objeto decorrente desta contratação os recursos 
financeiros são provenientes do Orçamento do Município: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE E EFICÁCIA - Este Termo de Contrato tem prazo 
de vigência e execução de (...) meses, contados da data de publicação do extrato contratual no Diário 
Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo 
prorrogável na forma do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. I -  A Contratada não tem direito subjetivo 
à prorrogação contratual. II - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 
de termo aditivo. III – Os itens do contrato que não se enquadrem como serviços continuados, não 
poderão ser prorrogados além do limite da vigência da ata de registro de preços.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO- DA PUBLICAÇÃO: A publicação do extrato do contrato, ou de seus eventuais 
aditamentos, na imprensa oficial, será providenciada e custeada pela Administração e ocorrerá no 
prazo de vinte dias da data de sua assinatura.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: O valor global do presente contrato é de R$ 
XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), e será apurado mensalmente o valor devido em função dos itens 
utilizados. .   
  
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO DE PREÇOS: Não haverá reajustamento de preços, sendo permitida 
a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da 
data da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última 
repactuação. 
PARAGRAFO ÚNICO: A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos 
custos.  
  
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A execução deste contrato, bem como os casos 
nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo 
diploma legal.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DO ACOMPANHAMENTO: A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por representante formalmente designado pelo CONTRATANTE.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida no interesse da 
Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.   
  
PARÁGRAFO TERCEIRO – DA REJEIÇÃO DOS SERVIÇOS: O CONTRATANTE se reserva o direito de 
rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com este contrato.   
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA, além das obrigações 
resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, obriga-se a cumprir todas as disposições constantes 
do termo de referência.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Além das obrigações resultantes da 
observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações do CONTRATANTE:  
  
I - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as 
ocorrências havidas;  
  
II - Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados;  
  
III - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na 
aplicação de sanções e alterações do mesmo;  
  
IV - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;  
  
V - Atestar nas Notas Fiscais/Faturas relativas à efetiva prestação dos serviços, bem como efetuar o 
pagamento à CONTRATADA, conforme Contrato;  
  
VI - Disponibilizar local adequado para instalação dos equipamentos e proporcionar os meios ao seu 
alcance para a execução dos serviços a cargo da CONTRATADA; 
VII - Estimular a melhoria da qualidade, o aumento da produtividade e a preservação do meio 
ambiente;  
  
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO: O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir do dia imediato à apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) com a efetiva 
prestação dos serviços e posterior recebimento atestado por responsável pelo setor competente do 
Município.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É condição indispensável para efetivação de cada pagamento, que a 
CONTRATADA apresente junto a Nota Fiscal/Fatura os comprovantes de regularidade de situação 
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, e o FGTS.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: A critério da Administração poderão ser utilizados os pagamentos devidos 
para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

                 COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n bairro: Centro Pilar/AL. 

E-mail pilar.al.gov.br 

55 

da CONTRATADA.  
  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha 
recolhido o valor de multa eventualmente aplicada.  
  
PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que 
desaprove a liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária 
tome as medidas saneadoras necessárias;  
  
PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta 
corrente da CONTRATADA, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o 
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o 
crédito.  
  
PARÁGRAFO SEXTO: As faturas serão, obrigatoriamente, acompanhadas das respectivas folhas de 
medição que conterão o visto da fiscalização.  
  
PARÁGRAFO SÉTIMO: Ocorrendo atraso de pagamento de fatura não sendo provocado pela 
CONTRATADA, a mesma será corrigida monetariamente de acordo com a variação do IGPM, ou outro 
índice que venha a substituí-lo, no período compreendido entre a data do vencimento e a do seu 
efetivo pagamento, de acordo com a legislação específica.  
  
PARÁGRFO OITAVO: Em caso da CONTRATADA não cumprir qualquer disposição contratual, e se o 
fato for devidamente comprovado, os pagamentos devidos ficarão retidos até a solução da 
pendência, sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas presentes neste contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: Pela inexecução, erro ou execução imperfeita, mora na 
execução ou qualquer outra forma de inadimplemento contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo de 
responsabilidade civil ou criminal que houver, estará sujeita às seguintes penalidades segundo a 
natureza e gravidade da falta:  
I - Advertência;  
  
II – Multa de:  
  
a) 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso no prazo contratual de 
emissão do objeto, e limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência, independentemente das 
demais sanções cabíveis;  
  
b) 5,0 % (cinco por cento) sobre o valor mensal contratado por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas outras alíneas deste inciso, e aplicada em dobro na sua 
reincidência, independentemente das demais sanções cabíveis;  
  
c) 10% (dez por cento) do valor total mensal do contrato, pela recusa em corrigir ou substituir 
qualquer serviço ou máquina rejeitados (na fase de recebimento) ou com defeito (durante o 
contrato), caracterizando-se a recusa, caso a correção ou substituição não se efetivarem nos prazos 
definidos, independentemente das demais sanções cabíveis;  



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

                 COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n bairro: Centro Pilar/AL. 

E-mail pilar.al.gov.br 

56 

  
d) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no exercício, no caso de sua rescisão por ato 
unilateral da administração, motivado por culpa da CONTRATADA, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis.  
  
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos;  
  
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aplicação da sanção prevista nos incisos III e IV poderá ser aplicada 
juntamente a sanção do inciso II desta Cláusula, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo.   PARÁGRAFO SEGUNDO: No processo de aplicação da sanção administrativa é 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA 
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, salvo no caso das sanções previstas nos 
incisos III e IV desta Cláusula, em que o prazo para defesa prévia será de 10 (dez) dias.  
  
PARÁGRAFO TERCEIRO: As penalidades serão obrigatoriamente registradas Cadastro Municipal de 
Fornecedores e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais.   
  
PARÁGRAFO QUARTO: O valor das multas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
da notificação. Caso não seja pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.    
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser automaticamente extinto 
independente de notificação judicial ou extra judicial, a critério da Administração, sem que a 
CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento de parte da(s) obra(s) que 
estiver(em) efetivamente executada(s), ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:  
  
a) Infringência de qualquer cláusula deste instrumento;  
  
b) Paralisação injustificada por atraso superior a 15 (quinze) dias consecutivos;  
  
c) Em caso de falência/recuperação judicial ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;  
  
d) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte sem prévia autorização escrita da 
Administração;  
  
e) Por imperícia ou negligência, quando da execução dos serviços, devidamente comprovada;  
  
f) Pelo não cumprimento de qualquer determinação oriunda da fiscalização e/ou normas, técnicas;  
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g) Em caso de mútuo acordo ou conveniência da Administração.  
  
PARÁGRAFO ÚNICO: Por quaisquer das causas supramencionadas, a CONTRATADA, além das 
penalidades contratuais, responderá por perdas e danos decorrentes da decisão, salvo se esta for 
por conveniência da Administração ou mútuo acordo. A rescisão se processará por ato próprio e 
unilateral da Administração por simples apostila a este contrato, após a decisão do Prefeito do 
Município.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Os contratantes elegem o foro da cidade desta Comarca, 
como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que 
não forem resolvidas administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.  
  
 E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas.  
  

Pilar\AL, XX de XXXXXXX de 2023. 
  
 
 
 
CONTRATANTE                                                                                                 CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS:  
  
___________________________________ CPF/MF Nº  
 
 
  
___________________________________ CPF/MF Nº  

  
 

 

 

 

 

 

 


